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Diretoria Administrativa

Gerência de Controle e Prestação de Contas

Processo : 86524970
Interessado : CONSELHO ESCOLAR AÇÃO DEMOCRÁTICA
Assunto : Prestação de Contas PAFIE 2020 – 2º Repasse

DESPACHO Nº: 1159/2022 - GERCON

Tratam os autos da Prestação de Contas do Programa de Autonomia Financeira das

Instituições Educacionais - PAFIE, segundo repasse do ano de 2020 destinado ao Interessado,

no valor de R$ 63.241,66 (sessenta e três mil duzentos e quarenta e um reais e sessenta e seis

centavos), conforme Planos de Aplicação destinados a cobrir despesas de pronto pagamento.

Segue o Quadro de Movimentação Financeira do Recurso:

Identificamos que o débito conciliado da prestação anterior, no valor de R$ 3.830,34

(três mil oitocentos e trinta reais e trinta e quatro centavos), foi identificado na movimentação

financeira deste processo. Já o crédito de R$ 9.125,41 (nove mil cento e vinte e cinco reais e

quarenta e um centavos) teve identificado apenas o valor de R$ 104,01, ficando o restante

conciliado para a prestação de contas seguinte.

Informamos que, em virtude de oscilação no mercado financeiro no segundo semes-

tre de 2020, conforme atesta cópia de e-mail que nos foi enviado pela Caixa Econômica Fede-

ral (fl.06), ocorreram prejuízos nos fundos de investimentos durante alguns meses do 2º se-

mestre de 2020, o que causou o rendimento negativo da aplicação financeira demonstrada no 

quadro acima. 
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Observamos que alguns documentos apresentados foram digitalizados e impressos na

instituição  educacional  para  evitar  aglomeração  e/ou  contato  direto  com  fornecedores  e

vendedores, procedimentos sanitários advindos da Pandemia do Covid-191.

Esta Gerência explicou a alteração excepcional do período de execução de despesas

desta  Prestação  de  Contas  (fls.  07  e  08).  O  Interessado  justificou  às  compras  feitas  em

momento de pandemia (fls. 04 e 05).

A demora no envio deste processo ocorreu pela indisponibilidade, em tempo hábil,

das Ordens de Pagamentos. Os protocolos sanitários de prevenção a disseminação da Covid-

19  também  contribuíram,  pois  o  Interessado  ficou  impossibilitado  de  atender  aos

encaminhamentos com a devida urgência.

Pois  bem,  considerando  que  as  despesas  realizadas  com  o  recurso  foram

comprovadas mediante a apresentação dos documentos acostados e sua veracidade ideológica

presumida, opinamos pela aprovação desta Prestação de Contas.

Encaminhamos o presente processo à Controladoria Geral do Município/Gerência de

Análise de Contas e Gestão para análise e deliberação.

GERÊNCIA DE CONTROLE E PRESTAÇÃO DE CONTAS, aos 07 dias do mês

de outubro de 2022.

Gabriella Isaac Moreira Rosa
Apoio Técnico

Déborah Cunha
Gerente

1 Decretos 9.633, 9.634, 9.638, 736/2020 e Resolução CEE 02/2020.
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